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                                            ATA Nº 10/2025 1 

                    Esta ata contém 06 páginas numeradas de 01 a 06. 2 

Aos trinta e um dias do mês de março de dois mil e vinte e cinco, reuniram-se 3 

em SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 4 

VEREADORES DE GUAPORÉ, às 19:00h no Plenário Roberto Baldasso, os 5 

Vereadores: Alessandro Eduardo de Almeida, Edelvan Balbinotti, Fábio Ghiggi, 6 

Fernanda Debona Baldin, Gelson Luis Scalco, Itamara Franceschini, Jader Dalla 7 

Costa, Jonas Agosti, Marcelo Antônio Rech, Ronaldo Jair Donida e Tassiano 8 

Menegatti Pinheiro de Oliveira. Pela Sra. Presidente Itamara Franceschini, 9 

foi dito: Boa noite a todos, em especial aos colegas Vereadores, à Mesa Diretora 10 

e ao público aqui presente. Sessão Ordinária do dia 31/03/2025, havendo número 11 

legal em nome de Deus dou por aberto os trabalhos da presente sessão Ordinária. 12 

APRECIAÇÃO DA ATA: Ata 09/2025 da Sessão Ordinária do dia 17/03/2025. 13 

Aprovada por unanimidade. TRIBUNA DO POVO: Ninguém inscrito para 14 

ocupar a Tribuna. LEITURA DOS EXPEDIENTES: Respostas dos 15 

requerimentos feitos através dos Atos Oficiais n. 07/2025 e 08/2025. Devolução 16 

do Projeto de Lei 18/2025 para fins de adequação. Balancete orçamentário 17 

contábil do município de Guaporé referente aos meses de Janeiro e Fevereiro de 18 

2025. Requerimento de licença do Vereador Jader Dalla Costa no período de 1 19 

mês. Projeto de Lei 20/2025. Projeto de Lei 21/2025. Projeto de Lei 22/2025. 20 

Projeto de Lei 23/2025. REQUERIMENTOS ESCRITOS: JADER DALLA 21 

COSTA, GELSON LUIS SCALCO, ITAMARA FRANCESCHINI – PP E 22 

FABIO GHIGGI - PODE: Requereram à Mesa Diretora para que 23 

encaminhasse: 1) MOÇÃO DE APOIO ao Projeto de Lei n° 320/2025, 24 

atualmente em tramitação no Senado Federal. O referido projeto visa instituir a 25 

securitização das dívidas dos produtores rurais cujos empreendimentos tenham 26 

sido impactados por eventos climáticos adversos desde o ano de 2021, 27 

abrangendo especialmente perdas decorrentes de estiagens, enchentes, granizos 28 

e outros desastres naturais que afetaram diretamente a produção agropecuária 29 

nacional. O setor agropecuário é a base econômica de muitos municípios do Rio 30 

Grande do Sul, incluindo Guaporé, sendo responsável pela geração de empregos, 31 

renda e arrecadação. Muitos produtores têm enfrentado graves dificuldades para 32 

honrar compromissos financeiros, colocando em risco a continuidade de suas 33 

atividades e a sustentabilidade do setor. Diante disso, a Bancada Progressista 34 

manifesta seu integral apoio à proposta legislativa, por entender que ela 35 

representa uma medida concreta e necessária de amparo ao produtor rural, 36 

especialmente aos pequenos e médios agricultores que enfrentam, ano após ano, 37 

os efeitos das mudanças climáticas. ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 38 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GUAPORÉ Requeremos, 39 
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portanto, que seja aprovada Moção de Apoio ao Projeto de Lei n° 320/2025, com 40 

o consequente envio de cópia ao Senado Federal, ao Ministério da Agricultura, 41 

à Frente Parlamentar da Agropecuária e às entidades representativas do setor 42 

agrícola, como forma de reforçar o apoio institucional do Legislativo Municipal 43 

à causa. Associação dos Vereadores Edelvan Balbinotti (MDB), ), Fabio Ghiggi 44 

(Podemos), Jonas Agosti (MDB) e Alessandro Eduardo de Almeida 45 

(Republicanos).2) Requereram a ata na integra da sessão n° 09/2025, do período 46 

da Tribuna do Povo, conforme registrado nos áudios. A solicitação se faz 47 

necessária para análise das informações referidas pelo Sr. Ronaldo Invernizzi, 48 

durante sua explanação na Tribuna do Povo. Aprovado por Unanimidade. 49 

JADER DALLA COSTA - PP: Requereu à Mesa Diretora licença pelo período 50 

de um mês, a contar do dia 01 de abril de 2025, até dia 30 abril de 2025 para 51 

tratar de interesses particulares, nos termos do artigo 64, inciso Ill, do Regimento 52 

Interno desta Casa Legislativa, retornando as atividades no dia 01 de maio de 53 

2025. Aprovado por Unanimidade. TASSIANO DE OLIVEIRA – UNIÃO 54 

BRASIL: Requereu à Mesa Diretora para que encaminhasse: 1) à Secretaria 55 

Municipal de Agricultura, solicitando informações detalhadas sobre a aplicação 56 

do recurso de R$ 600.000,00 destinado pela Defesa Civil para a recuperação de 57 

estradas, cadastradas no período da enchente, bem como o plano de ação previsto 58 

para sua execução. Diante de relatos de algumas localidades informando que os 59 

serviços ainda não foram executados, faz-se necessária a apresentação das 60 

seguintes informações: 1. Relação dos locais onde os serviços foram 61 

efetivamente realizados; 2. Quantidade de horas máquina utilizadas em cada 62 

localidade; 3. Comprovação fotográfica da execução dos serviços; 4. 63 

Apresentação do plano de ação para a recuperação das estradas cadastradas no 64 

período da enchente. 5. A solicitação visa garantir a transparência e a correta 65 

execução do plano de ação da Secretaria de Agricultura, assegurando que os 66 

recursos públicos estejam sendo devidamente aplicados e atendam às 67 

necessidades da população. Associação do Vereador Edelvan Balbinotti.2) à 68 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, solicitando providências quanto ao 69 

recolhimento do lixo seco nas ruas do município. A presente solicitação se faz 70 

necessária em razão das reclamações de moradores, que relatam que, em alguns 71 

pontos da cidade, a coleta do lixo seco não está sendo realizada regularmente. 72 

Tal situação tem causado acúmulo de resíduos em frente a residências e 73 

estabelecimentos comerciais, comprometendo a limpeza urbana e podendo gerar 74 

impactos ambientais e sanitários.1. A verificação da regularidade da coleta de 75 

lixo seco no município; 2. A adoção de medidas para garantir a eficiência do 76 

serviço e evitar o acúmulo de resíduos; 3. A fiscalização dos pontos afetados e a 77 

implementação de soluções para regularizar a situação. 3) à Secretaria Municipal 78 
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de Obras, solicitando a realização de patrolamento e colocação de brita na 79 

estrada de acesso à Associação dos Veteranos de Guaporé, localizada próxima à 80 

empresa Metal Marc. Tal solicitação se faz necessária em razão das condições 81 

precárias da via, que tem causado transtornos aos usuários, dificultando o 82 

trânsito e comprometendo a segurança de motoristas e pedestres. A estrada 83 

apresenta buracos, desníveis e acúmulo de lama em dias chuvosos, tornando-se 84 

um obstáculo para quem precisa acessar a Associação e demais localidades da 85 

região. Diante do exposto, requer-se: 1. A realização do patrolamento para 86 

nivelamento da via; 2. A colocação de brita para melhorar a trafegabilidade e 87 

evitar desgaste do solo; 3. A manutenção periódica da estrada para garantir 88 

condições seguras de deslocamento. 4) à Secretaria Municipal de Obras, 89 

solicitando a realização de nivelamento e colocação de brita no acesso ao Cristo, 90 

localizado em frente à empresa de Mármore Gasparetto, logo após a ponte férrea. 91 

Tal solicitação se faz necessária tendo em vista a aproximação da Semana Santa, 92 

período em que ocorre a tradicional Via Sacra, evento religioso que atrai diversos 93 

fiéis e visitantes. Os moradores da região relatam dificuldades de acesso ao local 94 

devido às condições irregulares do terreno, o que pode comprometer a segurança 95 

e a comodidade dos participantes. 1. O nivelamento do terreno para garantir um 96 

acesso mais seguro e adequado; 2. A colocação de brita no trajeto, minimizando 97 

os impactos de chuvas e erosão; 3. A realização de manutenção periódica do local 98 

para assegurar condições apropriadas para os frequentadores. Aprovado por 99 

Unanimidade. BANCADA DO PDT: Requereram a Mesa Diretora para que 100 

encaminhasse à Secretaria Educação, esclarecimentos sobre o fechamento da 101 

turma Pré 2 da Escola Estadual de Ensino Fundamental Dr. Félix Engel Filho e 102 

sua consequente realocação para a Escola Municipal de Educação Infantil Maria 103 

Rosa Ferreira. Aprovado por Unanimidade. MARCELO RECH – PDT: 104 

Requereu à Mesa Diretora para que encaminhasse: 1) à Secretaria Educação, 105 

esclarecimentos sobre o transporte dos alunos da Escola Estadual Bandeirante 106 

cuja responsabilidade é do município, com recursos transferidos pelo Estado. 107 

Atualmente, há 19 alunos no turno da noite e 35 alunos no turno da manhã que 108 

necessitam ser deixados em pontos específicos nas proximidades do SENAl, da 109 

Creche Mônica e da Escola Alexandre Bacchi. O transporte tem funcionado 110 

corretamente para buscar os alunos no início dos turnos. No entanto, no 111 

encerramento das aulas, os veículos não têm passado no horário final, que são 112 

12h15 e 22h35, o que tem gerado dificuldades para os estudantes no 113 

deslocamento até suas residências. A presente solicitação se justifica pela 114 

preocupação das famílias dos alunos com a segurança, especialmente no turno 115 

da noite. Muitos estudantes precisam percorrer longas distâncias a pé após o 116 

desembarque, muitas vezes em locais com pouca iluminação e baixo fluxo de 117 
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pessoas, o que os torna vulneráveis a riscos como assaltos, acidentes e outras 118 

situações que comprometem sua integridade. Dessa forma, é fundamental que o 119 

Município esclareça e solucione em regime de urgência a atual organização do 120 

transporte escolar e informe se o serviço continua sendo prestado com os 121 

mesmos critérios adotados anteriormente, assegurando que os alunos sejam 122 

deixados em locais adequados e seguros. 2) à Secretaria de Obras e Viação, a 123 

desobstrução da tubulação de esgoto na Rua Lobo da Costa, especificamente nas 124 

proximidades do número 1236, em frente à Mecânica Portaluppi. O referido 125 

trecho apresenta problemas de entupimento em toda a extensão do encanamento, 126 

causando sérios transtornos aos moradores e comerciantes locais, além de 127 

representar riscos à saúde pública e ao meio ambiente. Aprovado por 128 

Unanimidade. EDELVAN BALBINOTTI e JONAS AGOSTI – MDB: 129 

Requereram à Mesa Diretora para que encaminhasse: 1) Poder Executivo 130 

Municipal (Secretaria de Obras e Viação) para que realize melhorias no 131 

calçamento e no canteiro central da Rua Dr. João Manoel Pereira, entre as ruas 132 

Nabuco de Araújo e Rua Lobo da Costa, em frente ao numeral 1660, no Bairro 133 

Pinheirinho, uma vez que foram feito manutenções na via e no canteiro central 134 

e não foram realizados os reparos necessários tanto no pavimento, quando no 135 

canteiro central, causando diversas dificuldades para quem trafega pela via, uma 136 

vez que existe um grande desnível na via, conforme se verifica nas fotos que 137 

acompanham o requerimento em anexo. 2) ao Poder Executivo Municipal 138 

(Secretaria de Obras e Viação) para que realize melhorias no calçamento em 139 

frente a Igreja Católica Nossa Senhora da Paz, no Bairro Promorar, na esquina 140 

das Ruas Pinheiro Machado e Antônio Silvestre Spiller, uma vez que existe um 141 

grande desnível na via, que acaba sempre alagando e causando estragos no 142 

passeio público, acumulando água e terra atrapalhando a circulação de pedestres, 143 

conforme se verifica nas fotos que acompanham o requerimento em anexo. 3) ao 144 

Poder Executivo Municipal (Secretaria de Segurança e Trânsito) para que faça 145 

um estudo e que seja readequado o canteiro central na Avenida Silvio Sanson 146 

com a Guilherme Mantese, próximo ao Restaurante Sobrado, uma vez que está 147 

dificultando a travessia com segurança de pedestres, pois a faixa de segurança 148 

se sobrepõe ao canteiro central, conforme foto em anexo. Aprovado por 149 

Unanimidade. ALESSANDRO EDUARDO DE ALMEIDA – 150 

REPUBLICANOS: Requereu à Mesa Diretora para que encaminhasse a 151 

Secretaria de Obras e Viação, para que tome providências urgentes para a 152 

remoção de um barranco, e a instalação de um sistema de drenagem para o 153 

escoamento adequado da água, Na Rua Leônidas carpi, ponto de referência 154 

numeral 318 e 320. Sendo que a retirada desse barranco já foi autorizada pelo 155 

dono do terreno onde esse mesmo se encontra, conforme documento anexado A 156 
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presença do barranco, associada à ausência de um sistema adequado de 157 

drenagem, tem causado sérios riscos à estrutura das residências, incluindo o 158 

surgimento de rachaduras. Além disso, a força da água durante as chuvas tem 159 

causado a remoção do solo sob a residência, aumentando o perigo de 160 

desmoronamento e comprometendo a segurança dos moradores. Diante do 161 

exposto, solicito a realização das medidas necessárias para evitar danos 162 

estruturais e riscos à integridade física dos residentes. Aprovado por 163 

Unanimidade. REQUERIMENTOS VERBAIS: GELSON LUIS SCALCO 164 

– PP: Requereu à Mesa Diretora para que encaminhasse um ofício à Secretaria 165 

de Transportes e Logísticas do Rio Grande do Sul e ao DAER solicitando a 166 

restauração e manutenção completa da ERS-441 entre Vista Alegre do Prata e 167 

Guaporé, principalmente nas encostas, devido a grande risco de 168 

desmoronamento em alguns trechos. Associação dos Vereadores Edelvan 169 

Balbinotti (MDB), Fabio Ghiggi (Podemos), Jader Dalla Costa (PP), Jonas 170 

Agosti (MDB) e Alessandro Eduardo De Almeida (Republicanos). Aprovado 171 

por Unanimidade. TASSIANO DE OLIVEIRA – UNIÃO BRASIL: 172 

Requereu à Mesa Diretora para que encaminhasse: 1) a Secretaria da 173 

Administração referente a uma Ambulância destinada ao município de Guaporé 174 

pela União, para saber quais são as dificuldades logísticas que estão impedindo 175 

a entrega e o efetivo funcionamento da mesma e saber se há algum prazo para a 176 

retirada do veículo e se caso não houver a retirada do veículo dentro desse prazo 177 

se podemos perder a contemplação do mesmo. Associação do Vereador Ronaldo 178 

Jair Donida (PDT). 2) Pedido de vistas referente ao Projeto de Lei Legislativa 179 

09/2025. Aprovado por Unanimidade. ALESSANDRO EDUARDO DE 180 

ALMEIDA – REPUBLICANOS: Requereu à Mesa Diretora para que 181 

encaminhasse a Secretaria de Trânsito, referente a possibilidade de um Estudo 182 

na Rua Vanini, no bairro Pinheirinho, entre o numeral 252 e 270, se há a 183 

possibilidade de fazer uma faixa elevada, devido ao grande fluxo de animais e 184 

crianças/pedestres no local. Aprovado por Unanimidade. EDELVAN 185 

BALBINOTTI – MDB: Requereu à Mesa Diretora para que encaminhasse a 186 

Secretaria de Transito, referente a possibilidade de uma faixa elevada próxima a 187 

Igreja do bairro Promorar, no sentido Autódromo-Bairro Saúde, pois em frente 188 

a estofaria há um movimento grande de crianças, parada de ônibus e se faz 189 

necessário um quebra-molas em função do movimento que há nessa região. 190 

Aprovado por Unanimidade. JONAS AGOSTI – MDB: Requereu à Mesa 191 

Diretora para que encaminhasse a Secretaria de Transito, referente a 192 

possibilidade de uma faixa elevada na Avenida dos Imigrantes, entre os numerais 193 

747 e 805, sentido Rua Irmãos Eduardo. Aprovado por Unanimidade. 194 

MARCELO RECH - PDT: Requereu a Mesa Diretora para que encaminhasse 195 
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a Secretaria da Educação para verificar como está sendo feito o Transporte 196 

Escolar nas escolas Municipais e Estaduais de Guaporé, especificamente na 197 

Escola Bandeirantes, nos três turnos escolares, principalmente a saída do turno 198 

da manhã e do turno da noite, uma vez que munícipes estão reclamando pelo 199 

atraso do transporte ou a falta do mesmo. Aprovado por Unanimidade. FABIO 200 

GHIGGI - PODE: Requereu a Mesa Diretora para que fizesse a inclusão dos 201 

Projetos de Lei nº 19/2025, 20/2025, 21/2025, 22/2025 e 23/2025 para 202 

apreciação e votação na Ordem do Dia da Sessão Ordinária nº 10 do dia 203 

31/03/2025. Aprovado por Unanimidade. ORDEM DO DIA: Projeto De Lei 204 

19/2025 - Institui A Rota Turística Denominada "Encosta Do Vinho - Serra 205 

Gaúcha" Criada Com Recursos Da consulta popular. Aprovado Por 206 

Unanimidade. Projeto De Lei 20/2025 – Inclui Os Eventos Denominados 207 

“Campeonato Nacional De Tiro Esportivo E Copa Guaporé De Tiro Esportivo”. 208 

Aprovado Por Unanimidade. Projeto De Lei 21/2025 – Altera Dispositivos Da 209 

Lei Municipal Nº 4635/2025 E Dá Outras Providências. Aprovado Por 210 

Unanimidade. Projeto De Lei 22/2025 – Autoriza Abertura De Crédito Especial 211 

E Dá Outras Providências. Aprovado Por Unanimidade. Projeto De Lei 212 

23/2025 – Autoriza O Município Prestar Apoio Logístico À Associação 213 

Guaporense De Automobilismo E Dá Outras Providências. Aprovado Por 214 

Unanimidade. EXPLICAÇÕES PESSOAIS: Não teve. EXPLICAÇÕES 215 

DOS LÍDERES: Não teve. PRESIDENTE: Comunico aos senhores vereadores 216 

que a próxima Sessão Ordinária será realizada no dia 31 de março de 2025 em 5 217 

minutos, no Plenário Roberto Baldasso na Câmara Municipal de Vereadores de 218 

Guaporé. Sendo o que havia para tratar. “Em nome de Deus, dou por encerrado 219 

os trabalhos da presente Sessão Ordinária”. 220 

 221 

           Fernanda Debona Baldin                                Itamara Franceschini             222 

                   Líder do PDT                                                   Presidente                             223 

 224 

                            Jonas Agosti                         Jader Dalla Costa 225 

                           Líder do MDB                            Líder do PP 226 

               227 

                        228 

                Fábio Ghiggi                                                  Alessandro de Almeida 229 

Líder do Governo e Líder do PODE                               Líder do REPUBLICANOS   230 

 231 

 232 

                                 Tassiano Menegatti Pinheiro de Oliveira 233 

    Líder do UNIÃO 234 


